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PORTARIA Nº 582 DE 
13 DE OUTUBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e especial-
mente conferidas pelo art. 67 e inciso VI 
do art. 68 da Lei Orgânica do Município e;
Considerando o que dispõe o inciso I 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema). 
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Pro-
vimento Efetivo Estatutário de Guarda 
Ambiental, pela exoneração a pedido, do 
Servidor Daniel Pepe Costa, matrícula nº 
7316-1, vinculado à Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública, conforme 
Processo nº 14596/2020.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 13 de outubro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 111/2020

Processo Administrativo nº 5192/2019
Modalidade: Pregão Presencial SRP n° 
058/2019
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Limp Safe Comércio de 
Equipamentos Eireli
Objeto: Aquisição de lixeiras tipo papelei-
ra para poste que serão usadas na orga-
nização e manutenção da limpeza urbana 
do Município de Saquarema/RJ.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor total do Contrato: R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil reais).
Dotação Orçamentária: 
PT 15.452.0013.2.013; 
ND 3.3.90.30.10.00; 
Fonte 1533.
Data da Assinatura: 28/07/2020.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos

EXTRATO DE TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL

Processo Administrativo nº 5192/2019
Contrato nº 111/2020
Objeto: Aquisição de lixeiras tipo papelei-
ra para poste que serão usadas na orga-
nização e manutenção da limpeza urbana 
do Município de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei n. 8.666, 21 de junho de 1993.
2 – Fica designada a servidora Michelle 
Barros Rodrigues-Matrícula 923311-2, 
para exercer a função de fiscal do Contra-
to n° 111/2020 do Processo Administrativo 
n° 5192/2020.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 28 de julho de 2020. 
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos

DELIBERAÇÃO CME Nº 06, DE 
07 DE OUTUBRO DE 2020

Prorroga até 31/01/2021 os atos autori-
zativos de funcionamento das Instituições 
de Ensino e dos Cursos por elas oferta-
dos, vinculados ao Sistema Municipal  de 
Educação do município de  Saquarema.
O Conselho Municipal de Educação no 
uso de suas atribuições legais, conside-
rando o que dispõe o Decreto Municipal 
nº 1.981 de 13 de março de 2020, sobre 
os procedimentos de prevenção de disse-
minação do COVID 19 e a suspensão de 
aulas em todos os estabelecimentos das 
redes pública e particular de ensino no 
Município.
DELIBERA:
Art. 1º -  Prorroga até 31/01/2021, o pra-

zo dos autos autorizativos vencidos ou a 
vencer, das unidades escolares de edu-
cação infantil da rede privada de ensino, 
enquanto for mantida a suspensão das 
atividades escolares, no município de Sa-
quarema.
Parágrafo único: As instituições de ensino 
deverão protocolar os pedidos relativos 
aos atos autorizativos em até 30 dias ( 
trinta) após o retorno das atividades pre-
senciais, nas unidades escolares do siste-
ma de ensino municipal.
Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
A Câmara de Legislação e Normas acom-
panha o voto do Relator. Saquarema, 07 
de outubro de 2020. 
Kesia Antunes de Brito Silva - Presidente 
da Câmara de Legislação e Normas  
Diony Fernandes dos Santos - Relatora 
Sandra Farias Miranda de Ferreira
Iara Salviano
Viviane Vieira
CONCLUSÃO DO PLENÁRIO
A presente Deliberação foi aprovada por 
unanimidade.
Sala de reunião do CME (virtual), Saqua-
rema, 07 de outubro de 2020.
Gessildo Mendes Junior
Presidente do Conselho Municipal de 
Educação - Decreto nº 1.720/2017
Saquarema / RJ

PARECER Nº 04 /2020 DE 
07 DE OUTUBRO DE 2020.

INTERESSADO: Casa Creche Professo-
ra Elda Amorim
Concede Autorização de Funcionamento 
para a: Casa Creche Professora Elda 
Amorim 
 I- HISTÓRICO
 A Casa Creche Professora Elda Amorim, 
com sede situada na Rua Alzira Novaes, 
nº1001, Asfalto Velho – CEP.: 28994110, 
no Município de Saquarema, RJ, cria-
da pelo Decreto nº1.898 de 28 de junho 
de 2019, baseada na Lei 1.649 de 16 
de março de 2018, que trata o programa 
Casa Creche e considerando o que dis-
põe no inciso I do art.30, da Lei de Dire-
trizes e Base da Educação Nacional (Lei 
nº9394/96) atendendo às exigências do 
Sistema Municipal de Ensino, solicitou 
por intermédio da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, autorização para 
funcionamento.
O estabelecimento mantém em regime 
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CÂMARA MUNICIPAL
DE SAQUAREMA

integral e parcial, turmas de creche II, III 
e IV. O processo de autorização de fun-
cionamento da Creche, após análise feita 
pela assessoria técnica deste colegiado, 
com base na Deliberação 03/2014, foi en-
caminhado ao serviço de Inspeção Esco-
lar da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura para averiguação in loco. A co-
missão de Inspeção Escolar, formada por 
Sandra Farias Miranda de Ferreira, Alci-
léa F. Cabral e Fabrícia Oliveira Santos, 
após a verificação, emitiu laudo favorável 
à autorização pleiteada.
 II-VOTO DO RELATOR
 Com base no que determina a Delibe-
ração 03/2014 deste colegiado e consi-
derando o estudo e pronunciamento dos 
Inspetores Escolares, somos de parecer 
favorável à autorização de funcionamento 
da Casa Creche Professora Elda Amorim, 
a contar de 04 de dezembro de 2019, data 
do laudo da Comissão Verificadora, com 
turmas de creche II, III e IV.
III - CONCLUSÃO DA CÂMARA DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL
A Câmara de Educação Infantil acompa-
nha o voto do Relator.
1- Patrícia da Silva Oliveira - Presidente
2- Glauciane Soares dos Santos Ferreira
3- Sandra Farias Miranda de Ferreira
4- Emilena de Souza - Relatora
5- Uelton Ferreira da Silva
IV - CONCLUSÃO DO PLENÁRIO
Este Parecer foi aprovado por unanimida-
de.
Sala de Sessões, Saquarema, 07 de ou-
tubro de 2020. 
Gessildo Mendes Junior
Presidente do Conselho Municipal de 
Educação - Decreto nº 1.720/2017
Saquarema – RJ

PARECER Nº 05 /2020 DE 
07 DE OUTUBRO DE 2020

PROCESSO Nº 19398-13
INTERESSADO: Colégio Benjamim Fran-
ça
Concede Renovação de Autorização de 
Funcionamento para o Colégio Benja-
mim França
 I- HISTÓRICO
O Colégio Benjamim França, com sede 
na Rua José Martinelli, nº08, Bacaxá - 
no Município de Saquarema, RJ – CEP: 
28990-846 solicitou por intermédio de seu 

representante legal, Leandro Sinibaldo 
França Benjamim, a renovação de auto-
rização para funcionamento da Educação 
Infantil.
O estabelecimento mantém em regime 
parcial turmas de Creche III e IV, Pré I e II, 
tendo como diretora Marilena Gonçalves 
França. O processo de renovação de au-
torização de funcionamento da Educação 
Infantil, após análise feita pela assesso-
ria técnica deste colegiado, com base na 
Deliberação 03/2014, foi encaminhado ao 
serviço de Inspeção Escolar da Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura para 
averiguação in loco. A comissão de Inspe-
ção Escolar, formada por Nícia da Costa 
Teixeira Giffoni, Simone Maria da Gloria e 
Sandra Farias Miranda de Ferreira, após 
a verificação, emitiram laudo favorável à 
renovação pleiteada.
II-VOTO DO RELATOR
 Com base no que determina o art. 43 e 
seus incisos I, II, III, IV e V da Deliberação 
03/2014 deste colegiado e considerando 
o estudo e pronunciamento dos Inspeto-
res Escolares que acompanharam o esta-
belecimento, somos de parecer favorável 
à renovação de funcionamento da etapa 
de Educação Infantil do Colégio Benja-
mim França por três anos, a contar de 11 
de dezembro de 2019, data do laudo da 
Comissão Verificadora, com turmas de 
Creche III e IV, Pré I e II.
III - CONCLUSÃO DA CÂMARA DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL
A Câmara de Educação Infantil acompa-
nha o voto do Relator.
1- Patrícia da Silva Oliveira - Presidente
2- Glauciane Soares dos Santos Ferreira 
3- Sandra Farias Miranda de Ferreira
4- Emilena de Souza - Relatora
5- Uelton Ferreira da Silva
IV - CONCLUSÃO DO PLENÁRIO
Este Parecer foi aprovado por unanimida-
de.
Sala de Sessões, Saquarema, 07 de ou-
tubro de 2020. 
Gessildo Mendes Junior
Presidente do Conselho Municipal de 
Educação - Decreto nº 1.720/2017
Saquarema – RJ

ATO NORMATIVO N° 18 DE 
12 DE OUTUBRO DE 2020

Presidente da Câmara Municipal de Sa-
quarema, com fulcro Art. 39, II do Regi-
mento Interno, e no uso de suas atribui-
ções legais: 
CONSIDERANDO  o combate ao CO-
VID-19 no Estado do Rio de Janeiro e 
no Município de Saquarema, baseada 
na avaliação da OMS e das autoridades 
sanitárias, bem assim as medidas de pre-
venção tomadas pelo Governo do Estado 
do Rio de Janeiro e pelo Município de Sa-
quarema, a Câmara Municipal de Saqua-
rema visando proteger a integridade física 
de todos,
RESOLVE
Art. 1º - Fica prorrogada até 31 de outubro 
de 2020 a suspensão das Sessões Ordi-
nárias de maneira presencial, abertas ao 
público, sendo que, nesse mesmo perío-
do, manter-se-ão as Sessões Ordinárias 
Virtuais, que se iniciaram no dia 11 de 
junho de 2020, realizadas por vídeo con-
ferência, utilizando-se dos meios tecno-
lógicos de informação e de comunicação 
disponíveis, como forma de prevenção e 
em obediência as medidas e protocolos 
sanitários. 
Art. 2º - Durante o período previsto pode-
rão ser realizadas Sessões Extraordiná-
rias, fechadas ao público ou de maneira 
Virtual, realizadas por vídeo conferência, 
utilizando-se dos meios tecnológicos de 
informação e de comunicação disponí-
veis, como forma de prevenção e em obe-
diência a medidas sanitárias, nos casos 
previstos na Lei Orgânica e no Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Saqua-
rema. 
Parágrafo Primeiro – As Sessões Ordi-
nárias Virtuais e as Extraordinárias, se 
convocadas, serão transmitidas através 
da página oficial da Câmara Municipal 
de Saquarema, no site www.saquarema.
rj.leg.br.
Art. 3° - Continua suspenso também ex-
cepcionalmente o atendimento ao púbi-
co no prédio administrativo da Câmara 
Municipal de Saquarema, de forma que 
se evite aglomeração, salvo pré-agenda-
mento, com a finalidade de evitar o fluxo 
de pessoas nas dependências da Casa 
Legislativa.
Parágrafo Primeiro - Os trabalhos inter-
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nos dos departamentos situados no pré-
dio administrativo e no plenário, continua-
rão sendo realizados por seus servidores 
em regime de rodízio, maneira remota e 
em home office.
Parágrafo Segundo - Fica autorizado ao 
Servidor realizar carga de processos, 
procedimentos e expedientes, com a fina-
lidade de dar andamento aos mesmos du-
rante o período em que vigorar a norma, 
para a realização de trabalhos de maneira 
remota e em home office. 
Art. 4° - Fica restrito o acesso às depen-
dências da Câmara Municipal de Saqua-
rema apenas aos Servidores da Casa 
Legislativa, Vereadores e Assessores 
Parlamentares, salvo os casos em que se 
fizer necessário o acesso e presença de 
outras pessoas, com a obrigatoriedade do 
uso de máscaras em qualquer caso.
Art. 5° - Mantem-se estabelecido o afas-
tamento automático dos Servidores que 
apresentem qualquer dos sintomas do 
COVID-19, devendo os mesmos procu-
rarem imediato atendimento médico nas 
repartições responsáveis, bem como os 
que se encontrem no grupo de risco.
Parágrafo Único - Afastado o diagnóstico 
do caso suspeito, interrompe-se o afasta-
mento.
Art. 6° - Este ato vigorará, pelo prazo refe-
rido no Artigo 1º, podendo ser prorrogado 
caso seja necessário. 
Art. 7° - Este Ato produzirá seus efeitos 
retroativos a data de sua assinatura. 
Saquarema, 12 de outubro de 2020.
Adriana Maria da Conceição Pereira
Presidente
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